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Concluindo, com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei
Complementar à elevada apreciação dos Ilustres Vereadores que integram esta
Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja
o mesmo deliberado e aprovado em regime de urgência na devida forma
regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de
Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua
judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo
nossos protestos de consideração e real apreço.    

Atenciosamente,

AEes
osé Adirían Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A
Excelentíssima Senhora
Vereadora Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco OrlandoStocco, 35 - Centro, Cordeirópolis- SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/CNPJ: 44.660.272/0001-93
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Acrescenta dispositivos na Lei Municipal
nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com
posteriores alterações (Institui o Código
de Posturas do Município de
Cordeirópolis), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - O artigo 81 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com

posteriores alterações, passa a vigorar acrescido dos 8 6º e 7º:

“8 6º - Caso o proprietário notificado não proceda a limpeza do terreno no

prazo de 15 (quinze) dias da notificação, a Prefeitura Municipal poderá multar o
proprietário em 200 (duzentas) UFIRCO.

87º - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome
providências no prazo de 30 dias após a primeira multa.”

Art. 2º - O artigo 85 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com

posteriores alterações, passa a vigorar acrescido do $ 3º e Incisos |: H; 1H, e, IV;

“8 3º - Ficam dispensadas da construção de calçadas no modelo mosaico
português as seguintes situações:

| - loteamentos novos, cujo padrão será definido pelo empreendedor e

aprovado pela Prefeitura Municipal;
Il - áreas de habitação de interesse social:

HI - praças e espaços públicos que tenham projetos arquitetônicos
alternativos

IV - as demais regiões do município, com exceção do perímetro interno
entre a Rodovia Washington Luiz, o Ribeirão Tatu e o anel viário, que
compreende o centro expandido e a região do Jardim Planalto.”

continua
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Art. 3º - O artigo 88 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de *989, com

posteriores alterações, passa a vigorar acrescido dos $29,83%e8$4º:

“82º - Caso o proprietário notificado não proceda a construção do muro e

da calçada no prazo de 12 (doze) meses da notificação, a Prefeitura Municipal
poderá multar o proprietário em 400 (quatrocentas) UFIRCO.

83º - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome
providências no prazo de 180 dias após a primeira multa.

84º - As empresas responsáveis por loteamentos urbanos são obrigadas a

construir muros e calçadas no prazo de 5 (cinco) anos após a data de autorização
do empreendimento, caracterizada pelo decreto de aprovação do loteamento.”

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de março de 2019, 121 do
Distrito e 72 do Município.     José Adinan Ortolan

ftefeito Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis- SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0091-93
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ESTADO DESÃOPAULO     
À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/03/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 12/março/2019is. E Scr
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

   
idonasessãode. ! /

D.)
VER.AD. Nus MENEZES

1º SECRETÁRIO

  
À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, L2 [03 | 13 
EA

VERº. CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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PARECERJURÍDICO nº 023/2019 - RBF

Projeto de Lei Complementarnº 002/2019

Autor(a): Executivo Municipal

ALTERAÇÃO - LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº
1.579/89 - CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO-
ACRESCENTA DISPOSITIVOS - PROJETO LEGAL E

CONSIDERAÇÕES.

1. RELATÓRIO 
Trata-se de projeto de lei complementar, de

ordem do Exmo. Prefeito Municipal, que pretende incluir dispositivos aos artigos

81, 85, e 88 da Lei Complementarnº 1.579, de 13 de dezembro de 1989 - Código

de Posturas do Município de Cordeirópolis.

A proposta se funda na necessidade crescente

do município fiscalizar a limpeza de lotes de terrenos, na dispensa da construção

de calçadas em mosaico português em algumas situações, sobre a construção de

muro e de calçada, onde os proprietários serão notificados e caso não seja

obedecido o comando municipal serão aplicadas as penalidades previstas, tado

conforme sugerido pelos estudos realizados pela Secretaria de Obras e

Planejamento do Município.

Requer o tramite do projeto de lei

complementar em regime de urgência. ICN

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 
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É o breve intróito.

Passo a opinar.

2. ANÁLISE JURÍDICA 
2.1. Do requerimentode urgência

De início, o artigo 53 da LOMC -Lei Orgânica do

Município de Cordeirópolis, garante que, quando solicitado pelo Exmo. Prefeito a

tramitação do projeto de lei em regime de urgência - e não de urgência especial, o

feito tenha seu trâmite legislativo pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Assim, deverá atentar os nobres servidores e

Edis sobre a solicitação alçada pelo proponente.

2.2. Exame de Admissibilidade

Adentrando na análise da proposição

— legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em conformidade

com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação aplicável.

2.3. Da legalidade

Não há qualquer interferência que modifique a

essência primária do projeto original, de tal forma, que opino, desde já, pela

legalidade e constitucionalidade do projeto de lei em comento, bem porque, como é

de sabença, o Chefe do Poder Executivo tem autonomia para deliberar sobre a

>
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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Ademais, conforme cediço alhures, a

modificação pretendida é a inclusão de dispositivos aos artigos 81, 85, e 88 da Lei

Complementar nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989 - Código de Posturas do

Município de Cordeirópolis,a saber:

O artigo 81 do Código de Posturas do

Município de Cordeirópolis passaria a vigorar acrescido dos 8 6º e 7º:

pa “8 6º - Caso o proprietário notificado não proceda a limpeza do
terreno no prazo de 15 (quinze) dias da notificação, a Prefeitura
Municipal poderá multar o proprietário em 200 (duzentas)
UFIRCO.

8 7º - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome
providências no prazo de 30 dias após a primeira multa.”

Por sua vez, o artigo 85 do mesmo Codex,

passaria a viger acrescido do 8 3º e incisos I; II; III, e, IV:

“8 3º - Ficam dispensadas da construção de calçadas no mocelo
mosaico portuguêsas seguintes situações:

I - loteamentos novos, cujo padrão será definido pelo
empreendedore aprovado pela Prefeitura Municipal;
Il - áreas de habitação de interesse social;
HI - praças e espaços públicos que tenham projetos arquitetônicos
alternativos
IV - as demais regiões do município, com exceção do perímetro
interno entre a Rodovia Washington Luiz, o Ribeirão Tatu e o cnel
viário, que compreende o centro expandido e a região do Jardim
Planalto.”

Por fim, o artigo 88 daquela lei complementar

acresceria 0s 8 28,8 3º;e 84º:

“8 2º - Caso o proprietário notificado não proceda a construção doprop p ç
muro e da calçada no prazo de 12 (doze) meses da notificação, a

N

No Ed
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Prefeitura Municipal poderá multar o proprietário em 400

(quatrocentas)UFIRCO.
$ 3º - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome
providências no prazo de 180 dias após a primeira multa.
$ 4º - As empresas responsáveis por loteamentos urbanos são
obrigadas a construir muros e calçadas no prazo de 5 (cinco) anos
após a data de autorização do empreendimento, caracterizada
pelo decreto de aprovação do loteamento.”

Mesmo em verificação superficial, denota-se

que tais dispositivos que se pretende acrescer são apenas a título de fiscalização e

melhorias, de tal forma que assim como dito anteriormente, não interfere e nem

infringe a norma aprovada inicialmente.

Cumpre ainda acrescentar, que na mensagem

encaminhada, o proponente destaca que tais missivas foram elaboradas através de

minucioso estudo da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 02/2019, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP,24de Marçã de 2019.

/

“ROBERTOBENETTIFILHO|
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Em 21/03/2019, abro vista deste processo à
Comissão de Justiça e Redação e Comissão de
Obras e Serviços Públicos, nos termos do artigo 110
do Regimento Interno.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 
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Ademais, adveio o Parecer jurídico nº 023/19 às fls. 07/10 elaborado

pelo Ilustre Diretor Jurídico desta casa, concluindo pela Legalidade e

Constitucionalidadedo projeto.

Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto, visto que este encontra-se em

conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação

aplicável, bem como a matéria da propositura se enquadra na competência do

Poder Legislativo, conforme previsão legal do artigo 30, inciso I, da Constituwção

Federal c/c artigo 7, inciso I, da Lei Orgânica Municipal - LOM.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular

tramitação do projeto em análise.

Cordeirópolis,02 de abril de 2019.

amenas da Silva

Vereador - P

NE
Cleve"ton Nunes Me sd

Vereado - MDB

  
Vereador - PSDB 

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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Projeto de Lei Complementar nº 02/2019

Autoria: Executivo Municipal

Assunto: Acrescentadispositivos na Lei Municipalnº 1.579, de 13 de dezembrode 1989,

com posterioresalterações (Institui o Código de Posturas do Município de Cordzirópelis),

conforme especifica.

Parecer da Comissão de Obras, ServiçosPúblicos, Educação, saúde, Assistência Social,

Agricultura, Urbanismo, Meio Ambiente, Cidadania e LegislaçãoParticipativa.

Pretende o Sr. Prefeito Municipal, com o projeto de lei complementar

acrescentar dispositivos aos artigos 81,85 e 88 da Lei complementar nº 1.579/1989

(Código de Posturas do Município de Cordeirópolis).

A finalidade do projeto proposto se baseia na necessidade de uma maior

fiscalização no quesito limpeza dos lotes e terrenos, visando notificar proprietários e

punindo-os em casos de descumprimento da Lei.

Com autonomia cabe a essa Comissão manifestar favoravelmente ao

encaminhamentodo projeto de lei ao Plenário para discussão e votação.

Trata-se de projeto com aspecto fiscalizadore de suma importânciapara limpeza

de lotes e terrenos.

Ante ao exposto, este Vereador é favorável ao projeto e ao encaminhamenteao

Plenário para discussão e votação dos demais nobres Vereadores.     de abril de,2019.

Í
f   Versagõia

    
 

Vereador Veredor / Laerte Louteriço NEonAO 10SH anhol

4134Rua Carlos Gomes, 999- Jardim Jaffet-Cordeirópolis/SP-CEP 13490-pr
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À
MESA PARA DELIBERAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 23/04/2019

CORDEIRÓPOLIS, 23/Abril/2019

EA. ei RÃS “OS
VERS. CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE

     
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2019
APROVADO - 122 Sessão Ordinária (23/04/2019):

Votação Nominal —- Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Favorável.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 23 de abril de 2019.

LL e Aeciçiãs

Cássia de Moraes
Presidente

  
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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ESTADODESÃOPAULO   acr    
Aut: fo nº 3422

Acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº
1.579, de 13 de dezembro de 1989, com
posteriores alterações (Institui o Código de
Posturas do Município de Cordeirópolis),
conformeespecifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta:

Art. 1º - O artigo 81 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores
alterações,passa a vigorar acrescido dos $ 6º e 7º:

“8 6º - Caso o proprietário notificado não proceda a limpeza do terreno no prazo de 15

(quinze) dias da notificação, a Prefeitura Municipal poderá multar o proprietário em 200

(duzentas) UFIRCO.

8 7º - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome providências no

prazo de 30 dias após a primeira multa.”

Art. 2º - O artigo 85 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores
alterações,passa a vigorar acrescido do $ 3º e incisos 1, II, Il e IV:

“8 3º - Ficam dispensadas da construção de calçadas no modelo mosaico português as

seguintes situações:

I - loteamentos novos, cujo padrão será definido pelo empreendedor e aprovado pela
Prefeitura Municipal;

II - áreas de habitação de interesse social;

HI - praças e espaços públicos que tenham projetos arquitetônicos alternativos;
IV - as demais regiões do município, com exceção do perímetro interno entre a Rodovia

Washington Luiz, o Ribeirão Tatu e o anel viário, que compreende o centro expandido e a

região do Jardim Planalto.”

Art. 3º - O artigo 88 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores
alterações,passa a vigorar acrescido dos 8 22,8 32 e 84º:

“8 2º - Caso o proprietário notificado não proceda a construção do muro º da calçada

no prazo de 12 (doze) meses da notificação, a Prefeitura Municipal poderá multar o

proprietário em 400 (quatrocentas)UFIRCO.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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83º - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome providências no

prazo de 180 dias após a primeira multa.

8 4º - As empresas responsáveis por loteamentos urbanos são obrigadas a construir
muros e calçadas no prazo de 5 (cinco) anos após a data de autorização do empreendimento,
caracterizada pelo decreto de aprovação do loteamento.”

Câmara Municipal de Cordeirópolis,24 de abril de 2019.

til A Pa tm -
Ver? Cássia de Moraes

Presidente

| ê Mm ORE Ses

V es MenezesVer. Tton N Ver. Laerte Lourenço
1º Segretário 2º Secretário
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